
A gir 
Governo do Estado do Ceará 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
wdow.Nin

Poder Legislativo Municipal 
R.9-a."12 r-Nin 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N° 41 3  /2022 

O Vereador José lranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com 
fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido 
respeito, SUGERIR providências do Poder Executivo Municipal de São 
Gonçalo do Amarante - CE, solicitando a extensão do Projeto "A Caminho 
do Trabalho" e possibilidades de vagas de emprego direcionado aos 
moradores do Distrito de Siupé e comunidades adjacentes, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

Com a inclusão do Distrito de Siupé no projeto, os moradores e comunidades 
circunvizinhas poderão se beneficiar com o emprego e o transporte realizado 
pela parceria do setor privado com o município. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 15 de março de 2022. 
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